Projeto de Lei nº     64/2011

Concede tratamento diferenciado para empreendimentos imobiliários -  Loteamentos   e   Conjuntos  Residenciais, contemplados com financiamento  do  Programa Federal 
"Minha Casa Minha Vida" e dá providencias correlatas.

Art. 1º  – Fica o Executivo Municipal autorizado a dispensar tratamento diferenciado aos empreendimentos imobiliários – loteamentos e conjuntos residenciais, contemplados com financiamentos do Programa Federal Minha Casa Minha Vida, nos termos da Lei Federal de n° 11.977, de 7 de julho de 2009 e regulamentos, nos seguintes termos:


  I. A caução para obras de infraestrutura do loteamento indicado no caput, nos termos do artigo 20 da Lei Municipal n° 1.156, de 26 de maio de 1981, poderá ser realizada através de carta de compromisso, devidamente assinada pelo loteador, construtora e ciência da instituição financeira vinculada ao Programa: “Minha Casa Minha Vida”.


 II. As obras realizadas com recursos da Caixa Econômica Federal somente serão recebidas pelo Município após a fiscalização de referida instituição, sendo obrigatória à remessa de cópia dos relatórios e medição para visto da Engenharia da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos.


III. Não será devida ao Município taxa de fiscalização, nos termos do parágrafo terceiro, artigo 29 da Lei Municipal n° 1.156, de 26 de maio de 1981, nos casos do inciso anterior.


IV. Fica autorizada a edificação conjunta das residências nos lotes em processo de implantação, sendo vedada à liberação para moradia sem o término total das obras de infra-estrutura do loteamento ou conjunto residencial.

Art. 2º – As despesas para execução desta lei estão previstas no orçamento e serão suplementadas, se necessário.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos 
de 
2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis


     Mensagem nº 033/2011  

Cordeirópolis, de 05 de julho de 2011.

        Excelentíssimo Senhor Presidente


Tem o presente, o objetivo de submeter ao crivo abalizador dessa pujante Casa Legislativa, através de seus exponenciais Legisladores Municipais, o incluso Projeto de Lei, que concede tratamento diferenciado para empreendimentos imobiliários - Loteamentos e   Conjuntos Residenciais, contemplados com financiamento do  Programa Federal "Minha Casa Minha Vida" e dá providencias correlatas.


O presente projeto tem a finalidade de dispensar tratamento diferenciado aos empreendimentos imobiliários – loteamentos e conjuntos residenciais, contemplados com financiamentos do Programa Federal Minha Casa Minha Vida a serem realizados no município de Cordeirópolis.


As regras estabelecidas na concessão de tratamento diferenciado para empreendimentos imobiliários - Loteamentos e Conjuntos Residenciais do Programa "Minha Casa Minha Vida", busca a retomada da política habitacional para os atuais e futuros projetos que serão analisados pela Secretaria Municipal de Planejamento e Habitação da Municipalidade.


O Poder Público deve ir em direção a todos, mas, também, deve priorizar os que dependem exclusivamente de um melhor atendimento por parte do Município, que são as famílias de baixa renda.


O assunto açambarcado no projeto ora apresentado é de alto teor social e obedece fielmente às disposições legais que regem a matéria, estando em consonância com o estabelecido nas Políticas do Plano Estadual e Nacional de Habitação.


O objetivo, em primeiro plano, esta claro, ou seja, a lei estabelecerá tratamento diferenciado para empreendimentos imobiliários - Loteamentos e Conjuntos Residenciais do  Programa "Minha Casa Minha Vida" no município de Cordeirópolis. Para tanto, Cordeirópolis através do Chefe do Poder Executivo está respondendo presente a esta ação governamental conjunta.


Assim sendo, solicitamos de todos os insignes Legisladores Municipais, através do elevado espírito político que cada um é dotado, que seja o presente lido, discutido e, finalmente, aprovado.


Estas são as razões que inspiram a presente proposição, para cuja aprovação estou seguro de que os ilustres Vereadores desta Colenda Edilidade haverão emprestar o indispensável apoio.


Enunciados, assim, os motivos determinantes de nossa iniciativa, que se reveste de inegável interesse público, solicitamos que a sua apreciação se de em regime de urgência, tudo de conformidade com o "caput" do artigo 53 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.


Certo de Vossa Excelência e demais pares desta Egrégia Edilidade, saberão aquilatar a importância do projeto, ficamos no aguardo de sua judiciosa manifestação e aproveitamos para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos singular estima, incomum consideração e permanente apreço.


Atenciosamente,

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Ao

Excelentíssimo Senhor

Vereador WILSON JOSÉ DIÓRIO

M.D Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis

